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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2022, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA E A EMPRESA NOBE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA LTDA.

O MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA/MT; pessoa jurídica de Direito Público, de CNPJ n.º 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes n.º 777, CEP n.º 78535-000, bairro Centro, Marcelândia/MT; devidamente representada por seu representante legal, Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT, Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais com fulcro no quanto disposto nos artigos 78, inciso I c/c o art. 79, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93, vem, através do presente instrumento, declarar a RESCISÃO UNILATERAL da ata de registro de preços nº 092/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2022, que tinha como beneficiária a empresa NOBE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA LTDA, pelos termos a seguir dispostos:
CLÁUSULA I - DO OBJETO. Constitui objeto deste Termo de Rescisão unilateral a Ata de Registro de Preços nº 092/2022 que tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de softwares integrados na gestão da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Marcelândia/MT.
CLÁUSULA II - DA RESCISÃO CONTRATUAL. A Rescisão Unilateral da Ata de Registro de Preços nº 092/2022, dá-se em virtude de que a empresa vencedora do certame não atendeu ao chamamento feito através da NAD nº 7460 de 05/08/2022, para realização da apresentação do sistema para uso da Secretaria de Saúde do Município de Marcelândia/MT.
CLÁUSULA III- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. O presente Termo de Rescisão Contratual, em 03 (três) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado, juntamente com 02 (duas) testemunhas instrumentárias.
Marcelândia/MT, 01 de novembro de 2022.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT

CELSO LUIZ PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
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